
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.564, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 

Autógrafo n2 177/2022- Projeto de Lei n2 186/2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 6.000,11 (seis mil 
reais e onze centavos), destinado ao reforço 
de dotação orçamentária referente a 
contrapartida do Convênio SAA-PRC-
2020/02225 Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável 
Cidadania no Campo, para aquisição de 
material primário piçarra (capa de rocha), e 
de um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para abertura 
de dotação orçamentária referente ao 
Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Sistema 
Estadual de Desenvolvimento Rural 
Sustentável Cidadania no Campo, para 
aquisição de material primário piçarra (capa 
de rocha), e dá outras providências. 

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 2 de agosto de 2022, promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que especifica, e dá 
outras providências. 

CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adiciowal 
suplem ntar, no valor de R$ 6.000,11 (seis mil reais e onze centavos), destinado ao reforço d 

otaçã orçamentária referente a contrapartida do Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Siste a 
stadu I de Desenvolvimento Rural Sustentável Cidadania no Campo, para aquisição d 
aterial primário piçarra (capa de rocha), conforme demonstrativo abaixo: # 
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02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.1 Projeto 

20.605.0065.1.161 CIDADANIA NO CAMPO- MUNICÍP~O AGRO I R$ 6.000,11 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 6.000,11 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 

6.000,11 (seis mil reais e onze centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

20.122.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.122.0065.2 Atividade 

20.122.0065.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES I R$ 6.000,11 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente I R$ 6.000,11 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 

CAPÍTULO 111 

DO CRÉDITO ADICIONAl ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

n valo de R$ 30.000,00 (trinta mil reaist para abertura de dotação orçamentária referente a~o 
c nvêni SAA-PRC-2020/02225 - Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentáve 
C dadani no Campo, para aquisição de material primário piçarra (capa de rocha), conform 

d monst ativo abaixo: 

PODER EXECUTIVO 
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02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.1 Projeto 

20.605.0065.1.161 CIDADANIA NO CAMPO- MUNICÍPIO AGRO I R$ 30.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo I R$ 30.000,00 

FONTE DE 2- Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados 
RECURSO 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação no valor de R$ R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), referente ao Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável Cidadania no Campo, conforme disposto no inciso 11 do § 

1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 dle março de 1964, a ser apurado no 

balanço do exercício. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual -
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 

Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 7º Esta lei entra 

Secretária nejamento e Finanças 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e ~ Institucionais na data supra. 

----.a.u.· kC.v 
ODASilVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Re~ações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J. 
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